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RESUMO

Este estudo investiga os efeitos econômicos e fiscais decorrentes da ausência de identificação 

do sujeito passivo no Cadastro Imobiliário da Prefeitura de Fortaleza, especialmente na 

arrecadação do IPTU entre 2021 e 2025. A cidade é caracterizada por uma forte diversidade 

socioespacial, onde a informalidade cadastral se concentra em bairros de baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH). O problema identificado em imóveis com proprietário não 

identificado (PNI) afeta a capacidade de arrecadação municipal e compromete o princípio da 

justiça fiscal. A metodologia utiliza análise quantitativa de dados da SEFIN, com modelos 

econométricos de regressão em painel, para estimar os determinantes da inadimplência e as 

perdas de receitas decorrentes da não identificação dos sujeitos passivos. Os resultados apontam 

que a taxa de inadimplência no grupo PNI atinge níveis bem elevados em comparação com a 

média global, evidenciando que essa inconsistência cadastral é um obstáculo estrutural à 

eficiência da arrecadação do IPTU.

Palavras-chave: IPTU; cadastro imobiliário; arrecadação tributária; justiça fiscal; Fortaleza.
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ABSTRACT

This study investigates the economic and fiscal effects resulting from the absence of taxpayer 

identification in the Real Estate Registry of the Fortaleza City Hall, especially concerning the 

collection of IPTU (Urban Land and Building Tax) between 2021 and 2025. The city is 

characterized by significant socio-spatial diversity, where cadastral informality is concentrated 

in neighborhoods with a low Human Development Index (HDI). The problem identified in 

properties with an unidentified owner (PNI – Proprietário Não Identificado) affects the 

municipal collection capacity and compromises the principle of tax justice. The methodology 

employs quantitative analysis of data from SEFIN (Municipal Department of Finance), using 

panel data econometric models to estimate the determinants of tax delinquency and the revenue 

losses arising from the lack of identification of taxpayers. The results indicate that the 

delinquency rate in the PNI group reaches very high levels compared to the global average, 

proving that this cadastral inconsistency is a structural obstacle to the efficiency of IPTU 

collection.

Keywords: IPTU (property tax); real estate registry; tax collection; fiscal justice; Fortaleza.
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1 INTRODUÇÃO

O município de Fortaleza, conforme o Censo Demográfico de 2022 do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, apresente uma população de 2.428.768 habitantes 

distribuído em 121 bairros, esse número consolida a cidade como o mais populoso do Estado 

do Ceará e o quinto do Brasil. A alta densidade demográfica (7.786,4 habitantes por Km2) impõe 

ao poder público a necessidade de uma gestão fiscal para o financiamento adequado de serviços 

essenciais, como saúde, educação, saneamento e infraestrutura. Nesse contexto, o Imposto 

Predial Territorial Urbano (IPTU) se destaca como um tributo de competência municipal 

essencial na composição da receita própria, buscando equilibrar a justiça fiscal e o cumprimento 

da função social da propriedade urbana.

Entretanto, a eficácia da arrecadação do IPTU está diretamente atrelada à qualidade 

e à atualização do Cadastro Imobiliário Municipal (CIM), que deve conter informações precisas 

sobre os imóveis urbanos e, especialmente, identificar seus respectivos sujeitos passivos. O 

problema central investigado neste trabalho consiste na existência de unidades imobiliárias com 

Proprietários Não Identificados (PNIs), uma falha cadastral que impossibilita a identificação do 

contribuinte e, por consequência, inviabiliza a regular constituição do crédito tributário.  Essa 

lacuna de informação não é somente um erro técnico; é um é uma variável fundamental para a 

perda de arrecadação, posto que, sem um responsável legalmente identificado, o município fica 

impossibilitado de realizar a cobrança administrativa ou judicial, o que acarreta um estoque de 

dívida irrecuperável.

Além disso, a cidade apresenta uma estrutura extremamente heterogênea do ponto 

de vista socioespacial: enquanto o bairro Meireles apresenta um Indice de Desenvolvimento 

Humano (IDH) de 0,953, equiparado a nações de desenvolvimento humano muito alto (como a 

Noruega), o bairro Conjunto Palmeiras registra um IDH comparável com países de baixo 

desenvolvimento humano (como algumas nações da África subsaariana). Observa-se também, 

o grande volume de imóveis classificados como PNI concentrado de forma preponderante em 

zonas de alta vulnerabilidade. Essas discrepâncias reforçam que a falha cadastral não é somente 

um problema de ordem técnica, mas também um sintoma da informalidade fundiária e da justiça 

social.

Com base no exposto, o presente trabalho propõe investigar e mensurar os impactos 

econômico-fiscais das falhas no cadastro imobiliário no Município de Fortaleza/CE, 

especificamente as unidades imobiliárias sem sujeito passivo definido, examinando como a 

ausência de dados cadastrais compromete a arrecadação no período de 2021 a 2025.  O estudo 
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se desenvolve em seis seções além desta introdução: o capítulo 2 apresenta referencial teórico 

do trabalho, o capítulo 3 apresenta os Aspectos Gerais do IPTU em Fortaleza, o capítulo 4 

demonstra as Evidências Empíricas, o capítulo 5 apresenta a Metodologia, o capítulo 6 

apresenta os Resultados, e, por fim, o capítulo 7 apresenta as Considerações Finais.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

A falha cadastral é a principal causa da ineficiência fiscal do Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU, ela se manifesta como desatualização persistente dos dados que 

deveriam representar a realidade fática dos imóveis. A literatura é recorrente em apontar essas 

inconsistências como o principal motivo para o comprometimento do lançamento tributário.

Nesse cenário, Osório, Brandalize e Antunes (2012, p. 1) elaboraram uma 

metodologia para mensurar a perda de arrecadação do IPTU no município de Goiana/PE devido 

a desatualização cadastral. O estudo constatou que os valores lançados de IPTU estavam 

subavaliados (18,5% dos cadastros dos lotes necessitavam de atualização cadastral). Eles 

utilizaram dados do cadastro imobiliário e ferramentas de Geoprocessamento para corroborar 

que a falha cadastral, revelada pela falta de integração com uma base cartográfica, é a principal 

dificuldade para o lançamento correto do tributo.

Em um estudo intitulado: A administração tributária do IPTU e seus impactos na 

efetivação do Estatuto da Cidade, Carvalho Junior elaborou análise com dez grandes municípios 

brasileiros por meio de questionários aplicados às Secretarias de Fazenda. O autor apontou que 

o baixo desempenho da arrecadação do IPTU é devido à falta de cadastros imobiliários 

elaborado de avaliações realistas. Ele recomenda, entre outros, o recadastramento in loco dos 

contribuintes, tanto para atualização do CPF ou CNPJ quanto a verificação do real uso do 

imóvel (2016, p. 230).

Carvalho Junior (2017, p. 15-17) ao discorre a respeito da importância dos impostos 

sobre a propriedade imobiliária para o financiamento dos governos locais observou os 

principais problemas na gestão tributária do IPTU no Brasil: cadastros desatualizados 

(informações do imóvel e dados dos proprietários e contribuintes), avaliações de imóveis 

defasadas, ampla concessão de isenções e a alta taxa de inadimplência nos pequenos 

municípios. O autor ainda salienta a alta heterogeneidade do desempenho da arrecadação do 

tributo entre as capitais estaduais. Uma sugestão do autor para a atualização cadastral é o uso 

dos dados das concessionárias de água e energia elétrica. 

Leite, Rodrigues e Borges (2018, p. 19) averiguaram os impactos em Montes 

Claros/MG utilizando Sensoriamento Remoto e imagens de alta resolução para atualização 

cadastral (comparação da planta do Loteamento Morada da Serra com as imagens de satélite). 

Eles afirmam que a desatualização cadastral não provoca apenas perdas significativas de 

arrecadação, mas também interfere na definição de políticas públicas, pois a ausência de 

informações confiáveis inviabiliza o planejamento urbano.
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Nesse contexto, Freire e Xavier Junior (2019, p. 12) constataram, em seu estudo 

sobre o impacto da atualização do cadastro no percentual da inadimplência em Fortaleza/CE, 

que a desatualização cadastral acarreta perda de receita, pois após o georreferenciamento em 

2013, o município percebeu uma alavancagem de R$ 152.604.614,06 na arrecadação do IPTU, 

mesmo com o aumento da inadimplência. Dessa feita, os autores afirmam que é fundamental 

que os gestores tenham consciência da importância do uso do Sistema de Informações 

Geográficas, do mapeamento e recadastramento para além da justa cobrança do IPTU.

Com uma metodologia quantitativa e descritiva, Cassaro et al. (2020, p. 148-149) 

investigaram a modernização administrativa em União do Oeste/SC. Nesse estudo eles 

utilizaram o sistema tributário local (Betha Sistemas) e informações extraídas do Google Maps 

para identificação e correção do cadastro (área do lote e da construção). Os resultados 

evidenciaram que o lançamento tributário é diretamente influenciado pelo Valor Venal e que a 

correção dos dados cadastrais acarreta um incremento desse valor, e por consequência, ganho 

direto de arrecadação.

Bernardes (2020, p. 40) modelou a inadimplência do IPTU utilizando modelos 

econométricos Probit e Logit com uma amostra de 530.000 inscrições. Nesse estudo foi 

verificado que a inadimplência é maior em imóveis de menor valor venal, dessa forma, 

estabelecendo um perfil socioeconômico do devedor. O autor indica a necessidade de políticas 

fiscais para minimização da inadimplência, sistemas tecnológicos e atualização cadastral. O 

trabalho pode expandir a modelagem para integrar fatores de desatualização e falha cadastral 

(além do perfil do devedor) visando um score de risco fiscal mais complexo e abrangente.

No mesmo sentido, no estudo de Gering, Pinto e Vieira (2021, p. 129) a respeito 

dos determinantes da inadimplência em Santa Maria/RS, os autores utilizaram a regressão 

logística e observaram que a existência de área irregular é um fator determinante para o não 

pagamento, ao lado de outras variáveis como a alíquota e o aumento do valor venal. Esse 

cenário demostra que as deficiências cadastrais não estão associadas somente frustração de 

receita, mas também ao risco de inadimplência do contribuinte. Os autores recomendam ações 

especificas para bairros com maior número com cadastro inadimplentes.

Firmeza (2024, p. 46) analisou a eficiência na tributação do IPTU em Fortaleza/CE 

utilizando técnicas de eficiência e dados fiscais. O trabalho demonstrou que a arrecadação é 

ineficiente em relação ao seu potencial, concluindo que o baixo desempenho está vinculado à 

baixa cobertura cadastral e/ou à desatualização da Planta de Valore Genéricos (PGV). Além 

disso, o autor mensura a perda de arrecadação devido à ausência de sujeito passivo válido, assim 

como inscrições com contribuinte incorreto.
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3 ASPECTOS GERAIS DO IPTU EM FORTALEZA

A base legal do IPTU, o Cadastro Municipal de Fortaleza, o Desafio Físico-

Territorial bem com o Jurídico-Fiscal serão apresentados no presente Capítulo.

3.1 Base legal do IPTU

No sistema tributário brasileiro, o IPTU representa uma fonte importante de receita 

para os municípios, esse tributo é utilizado com finalidade fiscal (arrecadatória), quanto 

extrafiscal, no incentivo ao uso racional do solo urbano. Presente no artigo 156, inciso I, da 

Constituição Federal (CF), a exação tem como hipótese de incidência a propriedade, o domínio 

útil ou a posse de imóveis urbanos (Brasil, 1988).

No âmbito da legislação nacional, o Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 

5.172/1966) em seu artigo nº 32, estabelece o fato gerador do IPTU a propriedade, o domínio 

útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física localizado em zona urbana do 

município (Brasil, 1966). No contexto local, o Código Tributário do Município de Fortaleza - 

CTM (Lei Complementar nº 159/2013) informa, consoante o artigo nº 122, que o imposto tem 

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel localizado na zona 

urbana do Município de Fortaleza (Fortaleza, 2013).

A progressividade do tributo, na forma da diferenciação de alíquota ou no tempo, 

permite aos municípios a utilização do IPTU para desestimular a especulação imobiliária e o 

uso indevido do solo urbano. O Regulamento do Código Tributário do Município RCTM 

(Decreto nº 13.716/2015) elenca as alíquotas progressivas e diferenciadas de acordo com a 

destinação do imóvel e a faixa de Valor Venal. Vale ressaltar que o CTM (artigo 304) prevê a 

alíquota majorada (com aumento anual até o limite de 15,00%) para os imóveis que não 

cumprem a função social (Fortaleza, 2015).

Tabela 1 – Alíquotas e Redutores do IPTU 2025

Fonte: Elaborado pelo autor com base no Regulamento do CTM. 



18

De acordo com Gimenes (2020, p. 32) a PGV de Fortaleza (Lei nº 8.703/2003) é o 

instrumento de natureza técnico e legal fundamental para a base de cálculo do IPTU. No 

entanto, a defasagem dela em comparação com os valores observados no mercado imobiliário 

é um entrave para a gestão do tributo, pois essa defasagem corrói a capacidade de arrecadação 

do município e compromete a justiça fiscal. A Tabela 2 consolida as alterações da PGV.

Tabela 2 – Principais Marcos Legais da PGV 

Fonte: Elaborado pelo autor Gimenes (2020).

O RCTM, por meio do Anexo XII, esmiuça os parâmetros para a avaliação dos 

imóveis, que juntamente com a PGV, são os aparatos utilizados para a mensuração do valor 

venal dos imóveis (Fortaleza, 2015).

Tabela 3 – Fatores de Avaliação do Valor Venal do IPTU
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Tabela 3 – Fatores de Avaliação do Valor Venal do IPTU

Fonte: Elaborado pelo autor com base no RCTM. 

A determinação Valor Venal (VV) resulta da soma do Valor do Terreno (VT) e do 

Valor da Edificação (VE). O VT é determinado pelo preço unitário da PGV e pela área do lote, 

ajustados pelos Fatores de Correção do Lote (FL) de acordo com sua geometria e topografia. O 

VE é aferido pelo custo unitário de construção (baseado no Custo Unitário Básico – CUB, 

elaborado e divulgado pelo Sindicato da Industria de Construção Civil do Ceará – 

SINDUSCON-CE) e pela área edificada, sendo corrigido pelos Fatores de Correção da 

Edificação (FE). Essa forma de cálculo tem a finalidade a justa mensuração do VV 

considerando tanto as características específicas do solo quanto a qualidade e o estado físico 

das construções. A fórmula abaixo materializa as regras de avaliação, permitindo ao Município 

a avaliação em massa das unidades, bem como o lançamento de forma individualizada 

(Fortaleza, 2015):ܸܸ = {[0,8415814466 × ݐܣ√ × ݌ܶ × 64ݐܣ  × [ݐܣ × ݅ܨ × ݐܸ × {ܮܨ + ݑܣ) × ܸ݁ ×   (݀ܨ
–

–

–

–

–

–

–

–

–

–
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–

O CTM detalha o regime de isenções no artigo 305, estabelecendo uma lista de 

categorias de beneficiários mediante atendimento de requisitos legais específicos. A concessão 

depende de requerimento formal e comprovação documental, bem como reconhecimento por 

meio de despacho da autoridade administrativa, é relevante observar que o RCTM assegura a 

renovação automática para os exercícios fiscais subsequentes em caso de atendimento pelo 

contribuinte das condições que fundamentaram a concessão inicial. A Tabela 19, no apêndice, 

apresenta a lista de isenções concedidas pelo Município de Fortaleza (Fortaleza, 2015).

3.2 O cadastro imobiliário de Fortaleza

O cadastro imobiliário é um instrumento de natureza técnica e administrativa de 

grande importância para gestão urbana e fiscal dos municípios. Ele reúne informações 

georreferenciadas sobre os imóveis, revelando-se um sustentáculo para o planejamento urbano 

e a arrecadação tributária do IPTU, pois contém informações essenciais sobre área, o uso e a 

localização dos imóveis. A qualidade desses dados é indispensável para garantir a justiça fiscal, 

posto que evita distorções tributárias e possibilita maior equilíbrio na cobrança do imposto.

No Brasil o cadastro passo por um processo evolutivo, passando de um modelo 

centrado somente em objetivos fiscais (unifinalitário) para um sistema multifinalitário. Esta 

transição é marcada pela necessidade de um instrumento mais completo para a gestão urbana, 

pois se reconhece o cadastro como o suporte para o conhecimento e o planejamento do território 

municipal (Cunha et al. 2019, p. 66). 

Quanto ao conceito de cadastro multifinalistico, ele é entendido como um sistema 

que registra de forma integrada os dados espaciais e descritivos das parcelas territoriais. Ele é 

multifuncional porque combina quatro componentes essenciais: o geodésico/cartográfico, que 

garante o georreferenciamento; o físico/técnico, que descreve as características geométricas; o 

jurídico, que identifica a titularidade e os direitos; e o econômico, que estabelece o valor venal. 

Para que o seja confiável e completo, é fundamental que esses elementos estejam bem 

estruturados e integrados (Ministério das Cidades, 2010, p. 92). Ressalte-se que o CTM, por 

meio do artigo 147, § 1º, define o caráter multifinalístico do CIM.

Em Fortaleza, a implantação CIM aconteceu na década de 1970 por meio de 

empresa terceirizada, tratava-se do Sistema Municipal de Arrecadação Tributária (SIMAT), 

referido sistema foi estruturado em dados alfanuméricos, sem interface gráfica para auxílio ao 
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usuário, visto o seu desenvolvimento em ambiente Disk Operating System (DOS). A Prefeitura, 

com o término do contrato de terceirização, estruturou um setor específico para conciliar e gerir 

as informações cadastrais, em particular à tributação imobiliária (Farias Gimenes; Oliveira; 

Pinto, 2024, p 3117-3118).

No ano de 1995 o Município se empenhou para o georreferenciamento do CIM, no 

entanto os resultados não foram satisfatórios, mantendo-se tal quadro até a estruturação do 

Plano Diretor de Geoprocessamento no ano de 2007. Em nova tentativa para a modernização 

do cadastro, a Prefeitura de Fortaleza aprovou novo projeto de georreferenciamento em 2009, 

esse plano deu origem ao Sistema de Informações Territoriais (SITFOR), implantado em junho 

2013, essa aplicação, com um custo de R$ 16,20 milhões, representou um efetivo cadastro 

imobiliário georreferenciado, possibilitando a substituição do SIMAT, bem como a 

customização e a manutenção do sistema pela Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), por 

intermédio de sua Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COGETI (Farias Gimenes; 

Oliveira; Pinto, 2024, p. 3118).

O SITFOR foi desenvolvido utilizando tecnologias open source, como o Ruby on 

Rails, banco de dados PostgreeSQL/PostGIS e bibliotecas MapServer e OpenLayers para 

aplicação web. Essa aplicação tem sido a plataforma para o gerenciamento do Banco de Dados 

Geográficos (BD) do Cadastro Territorial Multifinalitário desde sua implantação, bem como 

permitindo a integração da base cadastral imobiliária com as demais secretarias municipais 

(Nascimento, 2018, p. 10). 

Além do sistema, a Prefeitura investiu no georreferenciamento do cadastro em 2010 

e 2016, o objetivo principal desses projetos era qualificar a base cadastral e potencializar a 

receita pública.

Tabela 4 – Aerolevantamentos realizados

–
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Tabela 4 – Aerolevantamentos realizados

Fonte: Elaborado pelo autor (Farias Gimenes; Oliveira; Pinto, 2024).

3.3 Desafio físico-territorial e jurídico-fiscal

O artigo 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) obriga os entes federativos a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos de sua competência. A não observação 

desse encargo pode implicar sanções, como a impossibilidade de receber transferências 

voluntarias. Dessa forma, a LRF vincula a autonomia financeira municipal à capacidade de 

arrecadação própria (Brasil, 2000). 

No entanto, especificamente ao IPTU, a efetiva arrecadação é afetada pela 

qualidade e atualização do CIM, esse cadastro deveria ser a espinha dorsal da gestão territorial, 

todavia, ele enfrenta desafios estruturais que resultam em perdas significativas de receita. Essas 

dificuldades podem ser categorizadas em dois eixos:  o físico-territorial, o jurídico-fiscal.

O desafio mais visível está na desatualização da base físico-territorial dos imóveis. 

A expansão da cidade, muitas vezes acelerada e desordenada, supera a capacidade dos 

municípios em registrar as transformações in loco. Em Fortaleza, o dinamismo do setor 

imobiliário produz alterações em áreas construídas, tipologias e usos. A dificuldade em 

incorporar esse dinâmica na PGV gera valores subavaliados em relação ao valor de mercado. 

Dessa forma, áreas recém-valorizadas, por exemplo, podem ter o valor de IPTU calculado com 

base em valores defasados por décadas, incidindo apenas a correção da inflação (Carvalho Jr., 

2017, p. 10).

Dessa forma, a inconsistência cartográfica não é somente um problema técnico; ela 

se traduz em uma falha de conformidade tributária e em uma barreira à equidade fiscal, pois a 

carga tributária recai de forma injusta sobre os imóveis corretamente cadastrados, enquanto os 

imóveis desatualizados contribuem com valores inferiores ao devido. Além disso, a falta de 
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dados precisos não impacta somente o cálculo do valor venal, mas também impacta e 

compromete a definição e execução de políticas públicas (Leite; Rodrigues; Borges, 2018, p. 

22).

O segundo desafio para o CIM é a reduzir a inconsistência no registro do da 

titularidade do imóvel, ocasionando o problema do Proprietário Não Identificado (PNI). 

Ressalte-se que a correta identificação do sujeito passivo (proprietário, possuidor ou titular do 

domínio útil) é uma condição legal indispensável para o lançamento do IPTU.  Não obstante, o 

descasamento entre o CIM (de natureza fiscal) e a situação fática dos imóveis é uma das fontes 

constantes de falhas.

O PNI representa um obstáculo importante, pois a ausência de um responsável 

legalmente notificado inviabiliza a cobrança administrativa e judicial do IPTU, tal fato 

representa o aumento da inadimplência e frustação de receita. Ademais, a ausência de 

identificação agrava a desigualdade social, posto que a carga tributária recai somente nos 

contribuintes formalmente cadastrados, enquanto os imóveis sem identificação (que podem 

incluir especuladores ou grandes possuidores em processo de informalidade) se livram dessa 

obrigação fiscal. Na seara jurídica, a ausência de titularidade causa insegurança para os 

contribuintes e para a municipalidade, posto que favorece litígios envolvendo posse e 

propriedade.

Ressalte-se que os municípios utilizam a nomenclatura PNI para classificar imóveis 

cuja titularidade formal não está completamente definida ou vinculada a um CPF ou CNPJ no 

sistema fiscal. Essa classificação apresenta duas subdivisões: o PNI Puro, que corresponde ao 

imóvel devidamente caracterizado sob a temática tributária e física, com área, valor venal, 

inscrição e georreferenciamento definidos, no entanto a inscrição não possui CPF/CNPJ 

associado, nem o nome do sujeito passivo vinculado. Já o Sujeito Passivo sem Documento 

representa as inscrições sem CPF/CNPJ relacionado, todavia consta o nome de sujeito passivo 

associado (Firmeza, 2024, p. 32). 

Na cidade de Fortaleza, a análise dos dados cadastrais no período de 2021 a 2025 

evidencia o avanço das políticas de modernização implementas pela SEFIN, em especial ao 

aumento dos PNI Puros (de 25.560 para 56.484) e a estabilização da quantidade de Sujeitos 

Passivos sem documento (cerca de 50 mil). Essa distinção entre as duas categorias é relevante 

para a compressão do desafio para a formalização do cadastro imobiliário.
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Tabela 5 – Tipo de PNI
Exercício 2021 2022 2023 2024 2025

PNI Puro 25.560 32.571 41.206 51.209 56.484
Sujeito Passivo sem documento 50.363 50.017 49.750 49.363 51.126
Total 75.923 82.588 90.956 100.845 107.610

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Para o aprimoramento da eficiência fiscal relativo ao PNI, Firmeza (2024, p. 38-

43) elenca propostas para a integração cadastral dos dados municipais: a formalização de 

convênios entre a SEFIN e os Cartórios de Registro de Imóveis visando o intercâmbio de 

informações, bem como a integração do CIM ao Sistema Nacional de Gestão de Informações 

Territoriais (SINTER), outra melhoria consiste no cruzamento com dados externos (Companhia 

Energética do Ceará - ENEL, Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, Cadastro 

Único do Governo Federal – CadÚnico e a Companhia de Habitação Popular – COHAB entre 

outros). 
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4 EVIDÊNCIAS EMPÍRICAS

No presente trabalho, utilizamos os dados relativo ao Lançamento do IPTU para os 

exercícios de 2021 a 2025, as informações foram obtidas por meio do Sistema Eletrônico de 

Informação ao Cidadão (E-SIC) de número 00008.000030/2025-11, disponibilizada pela 

SEFIN em 15/09/2025, bem como o E-SIC 00008.000006/2026-54 (disponibilizado em 

20/02/2026), esses dados contemplaram todas as inscrições ativas no CIM do município.

Na base de dados observamos informações como Exercício, Bairro, Tipo de Imóvel 

e Gênero, Uso Específico, Valor Venal, Valor Lançado, Valor Benefício Fiscal, Valor Aberto e 

Valor Pago, Data de Implantação da Inscrição, bem como a Classificação da Inscrição como 

PNI. Dessa forma, foi possível o uso de metodologia econométrica para análise pormenorizada 

dos resultados obtidos, bem como a apresentações sob diferentes perspectivas. 

Nesse sentido, apresentamos a abaixo a tabela consolidada por exercício, neste rol 

percebe-se um crescimento progressivo no número de imóveis sem identificação dos 

contribuintes no cadastro municipal. Conforme os registros da SEFIN, o total de PNI passou de 

75.923 mil em 2021 para 107.610 mil em 2025, representado um aumento acumulado de 

aproximadamente 41,8% no quinquênio analisado. Esse percentual diverge da evolução 

observada no total de inscrições com 8,49% no período.

Tabela 6 – Taxas de Participação de PNI por Exercício

Fonte: Sefin – Fortaleza.

A evolução percentual de PNI por Secretarias Executivas Regionais - SERs indica 

uma desigualdade é acentuada na SER 5, secretaria que registrou a maior concentração de PNI, 

passando de 20,71% (2021) para 34,88% (2025). Outras regionais apresentam números críticos 

como a SER 1 (de 20,71% em 2021 para 25,93% em 2025) e a SER 11 (de 13,66% em 2021 

para 20,00% em 2021). Em contraste, as regionais SER 2 com 4,83% e SER 7 com 4,53% 

mantiveram as menores taxas, bem como A SER 3 e a SER 12 apresentaram a maior 

estabilidade.
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Tabela 7 – Taxa Anual de PNI por Secretaria Executiva Regional

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Referente à distribuição dos bairros da cidade de Fortaleza de acordo com o Indice 

de Desenvolvimento Humano – IDH (Elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico - SDE), essa classificação demonstra uma desigualdade relevante. Estatisticamente, 

os PNI’s estão concentrados nos bairros classificados com IDH “Muito Baixo” (90,75% do total 

de registros acumulados). Adicionalmente, a análise temporal indica um agravamento do 

cenário: o número total de PNI’s aumentou 41,74% no quinquênio, sendo esse crescimento 

impulsionado quase que integralmente pelos bairros com IDH “Muito Baixo” com um aumento 

de 46,16%, em contraste, os bairros de IDH “Alto” e “Médio” mantiveram números baixos e 

estáveis (Fortaleza, 2010). 

Tabela 8 – Evolução Anual de PNI por Bairro X IDH

–
–
–

–

Fonte: Fortaleza (2010).

Atinente à proporção de PNI (Exercício 2025) em relação ao total de inscrições 

imobiliárias, o bairro Pici apresenta o maior nível, com 51,82%, embora o bairro Granja Lisboa 

tenha o maior número absoluto (5.253). Outros bairros como Pirambu e Autran Nunes exibem 

alta informalidade cadastral, com percentuais acima de 44,00 %. Ressalte-se que todos os 
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bairros da Tabela são classificados com IDH “Muito Baixo” bem como eles representam 

44,29% do total de 107.610 inscrições PNI desse Exercício. 

De outra banda, a Tabela 10 também revela uma disparidade na Proporção de PNI, 

os bairros com menores proporções de PNI estão associados a alto IDH, como Guararapes 

(0,770), Cocó (0,760) e Meireles (0,950). Ressalte-se que os 20 Menores Proporções 

representam apenas 3,93% do total de inscrições com lançamento de IPTU em 2025. Destaca-

se o bairro De Lourdes com a menor quantidade de PNI.

Tabela 9 – 20 Maiores e Menores Proporções de PNI por Bairro 2025

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Em 2021, a distribuição de PNI na cidade delineava uma forte polarização 

socioespacial, com maior concentração no quadrante Oeste, bairros como Granja Lisboa e 
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Granja Portugal apresentavam os números mais elevados, caracterizando uma área de 

concentração estrutural de informalidade. Em contraste, os bairros nobres e centrais da zona 

Leste, como Aldeota, Meireles e Mucuripe, exibiam os números mais baixo, indicando alta 

formalização e segurança jurídica da propriedade. 

Figura 1 – Mapa 1 – Distribuição Espacial de PNI por Bairro 2021

Fonte: Elaboração do autor.

A projeção em 2025 demonstra um padrão espacial de PNIs, o eixo Oeste/Sudoeste 

mantendo a alta concentração, destaca-se o Bairro Granja Lisboa e seus vizinhos permanecendo 

nas faixas mais escuras do mapa (alto PNI), reforçando que a informalidade fundiária e um 

desafio enraizado, posto que nas áreas periféricas é comum o uso de “contrato de gaveta”. 
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Figura 2 – Mapa 2 – Distribuição Espacial de PNI por Bairro 2025

Fonte: Elaboração do autor.

A análise da evolução financeira dos PNIs revela um potencial impacto na 

arrecadação do IPTU, visto que cresceu em um ritmo mais acelerado do que o valor total 

lançado. O Valor Lançado em inscrições PNI aumentou, passando de R$ 26.000.654,91 em 

2021 para R$ 41.597.268,07 em 2025, esses números representam um aumento acumulado de 

59,98%. Esse percentual contrasta com o aumento acumulado de 24,94% no Valor Total 

Lançado.

Gráfico 1 – Evolução do Valor Lançado do IPTU 2021-2025 em R$ milhões

Fonte: Elaboração do autor.
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A Tabela 10 demonstra um potencial de receita sob a ótica da receita lançada, no 

entanto, o fator crítico se refere aos valores em aberto, visto que essa quantia evoluiu 75,35% 

no quinquênio observado, essa elevação deteriora a performance da arrecadação e uma pressão 

na inadimplência geral do IPTU. 

Tabela 10 – Lançamento IPTU Grupo PNI por Exercício

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Relativo ao descumprimento das obrigações fiscais, a base de dados indica uma 

taxa de inadimplência global média de 25,00 %, essa taxa diverge da observada no grupo PNI, 

em que a taxa atinge uma média de 85,00%. Esse alto percentual confirma um risco estrutural, 

visto que o gráfico aponta uma tendencia de alta.

Gráfico 2 – Evolução da Inadimplência do IPTU de Fortaleza. 2021-2025

Fonte: Elaboração do autor.

A matriz de inadimplência por bairro estabelece uma relação entre a inadimplência 

geral e a relativa ao grupo PNI. A inadimplência geral exibe elevada dispersão horizontal, 

variando de 2,13% (Aeroporto) a 80,55% (Conjunto Palmeiras). No entanto, o seguimento PNI 

apresenta as taxas de inadimplência muita elevada em comparação com a inadimplência geral, 
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destaca-se os bairros De Lourdes e Salinas com inadimplência de 100,00% no Exercício 2025.

Tabela 11 – 20 Maiores e Menores Inadimplência PNI por Bairro 2025

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Relativo às Isenções permitidas pela Legislação do Município de Fortaleza, 

efetuamos a simulação pelo Valor Venal (artigo 807, inciso VIII do RCTM) sobre o estoque de 

PNIs, visando separar os valores referentes à renúncia fiscal legitima e de perda de arrecadação 

por ineficiência cadastral, os números revelam o impacto sobre as finanças de Fortaleza. Ao 

analisar o período, observa-se que a maioria das unidades imobiliárias sem sujeito passivo 

(88,80%) tem potencial para concessão de isenção pelo Valor Venal, entretanto, cumpre 

ressaltar o fato de 51.289 imóveis que poderiam ser tributados, com potencial de arrecadação 

de R$ 83.281.606,25.

–
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–

Fonte: Sefin – Fortaleza.

Considerando as 12.865 inscrições com possibilidade de tributação no Exercício 

2025, os imóveis com Valor Venal entre R$ 100 a R$ 200 mil representam 74% desses imóveis, 

além disso, referida classe tem potencial de arrecadação acima de R$ 9 milhões. De outro lado, 

verificamos a existência de 74 imóveis PNI avaliados acima de um milhão com potencial de 

arrecadação de R$ 46 mil por imóvel/Exercício, ressalte-se que das 74 inscrições 39 são 

classificadas como Terreno e 35 como Residência.

Gráfico 3 – Simulação de Imóveis com potencial para tributação 2025 em R$ milhões

Fonte: Elaboração do autor.

A análise dos dados relativos ao ano de implantação das inscrições PNIs revela o 

ano de 2013 como marco para a gestão cadastral, concentrando 63,72% de todo o inventário de 

inscrições sem sujeito passivo atualmente registrados, esse volume extraordinário é devido á 

transição do antigo sistema SIMAT para o SITFOR,  referente aos outros anos, a inclusão 

justifica-se devido ao inciso 1º do artigo 274 do RCTM em que o cadastro  deve refletir a 

situação de fato do imóvel, independente da formalidade cartorial (Fortaleza, 2015).



33

Gráfico 4 – Origem dos PNIs por Data de Implantação

Fonte: Elaboração do autor.
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5 METODOLOGIA

Este capítulo está dividido em três subcapítulos. No primeiro, será detalhada a fonte 

de dados e as variáveis a serem utilizadas neste trabalho. No segundo subcapítulo, por sua vez, 

será descrito os bairros de Fortaleza. Por fim, no último subcapítulo serão descritos o modelo 

econométrico e a análise de dados em painel, que embasam a elaboração deste estudo.

5.1 Fonte de dados e variáveis

O trabalho baseia-se em um painel de dados balanceados de 121 bairros do 

município de Fortaleza, com observações longitudinais do período de 2021 a 2025, resultando 

em 605 observações (121 bairros X 5 anos). Dessa feita, o modelo estimado tem por objetivo 

analisar os determinantes da Taxa de Inadimplência Total (Variável Dependente) do bairro (i) 

ao longo do tempo (t). Essa variável será explicada por um grupo de variáveis independentes 

que armazenam tanto a inercia temporal quanto fatores socioeconômicos e fiscais.

No que concerne às variáveis independentes, a modelagem incorpora uma estrutura 

dinâmica por intermédio da inclusão da Taxa de Inadimplência do período anterior (݅݊ܽ݀݅௜௧−1), 

reconhecendo a continuidade do fenômeno, além disso, a análise incorpora a qualidade do risco 

de inadimplência, ao focar na Taxa de Inadimplência específica dos contribuintes PNI ݅݊ܽ݀݅݊݌௜௧ bem como na Proporção PNI (݅݊݌݌݋ݎ݌௜௧) no total do bairro (diferenciando a 

inadimplência geral do grupo de maior risco de inadimplemento). 

O modelo é complementado por mais duas variáveis: o Valor Venal médios dos 

imóveis (݈ܽ݊݁ݒ ݎ݋݈ܽݒ௜௧) do bairro (variável proxy para a capacidade econômica e a valorização 

do capital imobiliário) e o Valor médio do benefício fiscal concedido (݋݂ܾ݅ܿ݅݁݊݁ ݎ݋݈ܽݒ௜௧), que 

mede o benefício fiscal relacionado à isenção por valor venal.

–

݅݊ܽ݀௜௧݅݊ܽ݀݅௜௧−1 Taxa de Inadimplência do bairro i no período anterior (t−1).݅݊ܽ݀݅݊݌௜௧݈ܽ݊݁ݒ ݎ݋݈ܽݒ௜௧݅݊݌݌݋ݎ݌௜௧݋݂ܾ݅ܿ݅݁݊݁ ݎ݋݈ܽݒ௜௧
Fonte: Sefin – Fortaleza.
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5.2 Descrição dos bairros

O Decreto nº 14.498, de 18 de setembro de 2019, estabeleceu a malha cartográfica 

oficial da cidade de Fortaleza em 121 bairros, esse normativo solucionou uma defasagem 

legislativa que perdurava desde 1960. A Tabela 20, no apêndice, apresenta a lista dos Bairros 

do Município de Fortaleza. Além de esse ajuste garantir o reconhecimento formal de novas 

comunidade (Aracapé e Novo Mondubim) ele instituiu a representação gráfica dos bairros e a 

descrição das suas coordenadas geográficas (Fortaleza, 2019). 

5.3 Modelo econométrico de dados em painel

A análise empírica proposta utiliza o Modelo de Regressão com Dados em Painel. 

Essa abordagem é recomendada por três razões principais sobre os dados de corte transversal 

ou series temporais puras. Primeiro, os dados em painel (combinação de uma dimensão espacial 

e uma temporal) fornecem um maior número de observações, o que aumenta os graus de 

liberdade e reduz a colinearidade entre as variáveis. Em segundo lugar, esse modelo é mais 

adequado para estudar o comportamento dinâmico dos fenômenos, no presente estudo, a 

persistência da inadimplência ao longo do tempo. Por último, os dados em painel são ideais 

para controlar a heterogeneidade não observada específica das unidades de corte transversal, 

neste caso, as características intrínsecas e invariantes de cada bairro, permitindo estimativas 

mais robustas (Gujarati, 2011, p. 592-598).

Para a investigação dos determinantes da inadimplência geral, estimamos dois 

modelos: o Modelo (1) a ser estimado é uma especificação estática, em que a inadimplência no 

período t é em função somente das variáveis explicativas contemporânea, o Modelo (2) inclui 

uma variável dependente defasada (݅݊ܽ݀݅௜௧−1), a inclusão dela permite modelar a persistência 

temporal da inadimplência nos bairros. ݅݊ܽ݀௜௧ = 𝛼0 + 𝛼1݅݊ܽ݀݅݊݌௜௧ + 𝛼2݈ܽ݊݁ݒ ݎ݋݈ܽݒ௜௧ + 𝛼3݅݊݌݌݋ݎ݌௜௧+ 𝛼4݋݂ܾ݅ܿ݅݁݊݁ ݋ܽܿݎ݋݌݋ݎ݌௜௧ + ௜௧ߝ (1)

݅݊ܽ݀௜௧ = 0ߚ + 1݅݊ܽ݀݅௜௧−1ߚ + ௜௧݅݊݌2݅݊ܽ݀ߚ + ௜௧݈ܽ݊݁ݒ ݎ݋݈ܽݒ3ߚ + +௜௧݅݊݌݌݋ݎ݌4ߚ ௜௧݋݂ܾ݅ܿ݅݁݊݁ ݋ܽܿݎ݋݌݋ݎ݌5ߚ + ௜௧ߤ (2)

No tocante aos modelos em painel, o Modelo Agrupado (Pooled OLS) representa 

uma forma mais simplista de estimação de dados em painel, sendo considerado uma aplicação 
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do Método de Mínimos Quadrados Ordinários (MQO). Neste modelo, todas as observações de 

corte transversal (bairros) é séries temporais são “empilhadas” tratadas como um único grande 

conjunto de dados, dessa forma, o intercepto e os coeficientes angulares são constantes no 

tempo e entre as unidades.  A principal limitação é que, ao desconsiderar a estrutura do painel, 

o modelo não consegue captar a heterogeneidade não observada ߤ௜ específica de cada bairro. 

Caso a heterogeneidade estiver correlacionada com as variáveis explicativas, os estimadores 

MQO serão viesados e inconsistentes. Por este motivo, o modelo é usado apenas como ponto 

de referência (Gujarati, 2011, p. 591). 

O Modelo de Efeitos Fixos (EF) é aplicado sob o princípio de que a heterogeneidade 

especifica da unidade (ߤ௜) é correlacionada com a variáveis explicativas(ݒ݋ܥ( ௜ܺ௧, (௜ߤ ≠ 0). O EF modela ߤ௜ como um intercepto específico para cada bairro, no 

entanto, o modelo pressupõe que os coeficientes dos regressores não variam entre as unidades 

e nem no tempo (Gujarati, 2011, p. 592).

Já o Modelo de Efeitos Aleatórios (EA) parte do pressuposto que a heterogeneidade 

especificada unidade ߤ௜ não é correlacionada com as variáveis independentes (ݒ݋ܥ(ܺ௜௧, (௜ߤ =0), sendo essa heterogeneidade como um componente do erro aleatório. O EA, tradicionalmente 

estimado por Mínimos Quadrados Generalizados Viáveis (FGLS), é mais efetivo que o EF 

quando sua premissa é válida e permite a estimação de coeficientes de variáveis que não variam 

no tempo (Wooldridge, 2002, p. 267).

Os testes estatísticos de especificação são primordiais para determinar o modelo 

adequado de dados em painel, sendo o primeiro o Teste F (Chow), que avalia a relevância da 

heteroneneidade individual ao testar a hipótese nula de que os interceptos específicos de cada 

unidade são iguais a zero; a rejeição de Ho indica o EF como mais adequado em comparação 

ao MQO (Gujarati, 2011, p. 593-594).

✓ H0: Há igualdade nos interceptos e nas inclinações para todos os indivíduos, ou 

seja, efeitos dos indivíduos não são significantes, logo, deve-se escolher o 

modelo de dados agrupados (pooled). 

✓ Ha: Os interceptos variam de acordo com os indivíduos, ou seja, efeitos dos 

indivíduos são significantes, logo, o modelo de efeito fixo é mais adequado.

Em seguida, o Teste de Breusch-Pagan (LM) é empregado para verificar se a 

variância dos efeitos individuais é estatisticamente diferente de zero, sendo a rejeição da 

hipótese nula um indicativo que o modelo de efeitos aleatórios é preferível ao modelo MQO 

(Gujarati, 2011, p. 601-602).
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✓ H0: σ2 = 0, logo, efeito do painel não é significante e o modelo pooled deve ser 

escolhido, 

✓ Ha: σ2 ≠ 0, logo, efeito do painel é significante e o modelo EA é o mais indicado.

Por fim, o Teste Hausman que rejeição da hipótese nula ܪ௢, que parte do suposto a 

preferência pelo EA (ausência de correlação), resultará a adoção do EF, assegurando a robustez 

e consistência das estimativas (Gujarati, 2011, p. 598-599).

✓ H0: αi não são correlacionadas com Xit, logo, o modelo de efeitos aleatórios deve 

ser escolhido, 

✓ Ha: αi são correlacionadas com Xit, logo, o modelo de efeitos fixos é o mais 

adequado.
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6 RESULTADOS

A análise preliminar indica a relevância da segregação dos dados: a inadimplência 

entre as inscrições imobiliárias classificadas como PNI é maior (média de 85,30%) quando 

comparada com a inadimplência geral (25,50%). Em relação ao Valor Venal Médio, as métricas 

variam de um valor mínimo de R$ 21.294,60 no bairro do Pirambu a um valor máximo de 

R$ 682.610,67 no bairro do Cais do Porto (Grupo Geral).  

De outra forma, verifica-se no Grupo PNI um Valor Venal Médio de R$ 12.636,54 

(valor mínimo) no bairro Pici a $ 433.613,73 no bairro Sabiaguaba (valor máximo). Referente 

à proporção de PNI por bairro, as percentagens variam de 0,30% no bairro Guararapes a 53,80% 

no bairro Pici, embora em valor absoluto essa métrica varia de 6 (De Lourdes) a 5.253 (Granja 

Lisboa).

Com relação à análise do Coeficiente de Variação (CV), essa medida de dispersão 

sinaliza um conjunto de dados com elevada heterogeneidade estrutural e assimetria distributiva, 

visto que todos estão acima de 30,00%, todavia, alguns merecem destaque, os CVs do Valor 

Venal (1,56) e do Valor Venal PNI (1,06) indicam uma elevada dispersão da base de cálculo do 

IPTU, podendo indicar uma dependência fiscal de poucos clusters de alto valor imobiliário. 

De lado oposto, o CV da Inadimplência PNI de 13,30% (o menor da tabela) indica 

que a taxa de inadimplência de 85,30% é sistema e previsível, ou seja, os indicadores em 

conjunto apontam a volatilidade da riqueza associada a uma alta probabilidade de perda por 

inadimplemento no Grupo PNI.

–

Fonte: Sefin – Fortaleza.

No tocante à matriz de correlação, ela revela que a principal fator de risco para a 
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Inadimplência Geral (INAD) é a presença de PNI (PROPPNI), visto a existência de uma 

correlação positiva moderada (0,5419), em segundo lugar, a inadimplência dentro do grupo PNI 

(INADPNI) com coeficiente de 0,4720, indicando que os imóveis com sujeito passivo não 

identificado são o maior foco do problema fiscal.

Em sentido contrário, o Valor Venal das unidades imobiliárias está moderadamente 

correlacionado de forma negativa (0,3088) com a Inadimplência Geral, indicando que os bairros 

mais valorizados são mais regulares do ponto de vista fiscal. Além disso, a correlação entre a 

inadimplência atual com a do ano anterior (0,1277) é muito fraca, sugerindo que a 

inadimplência é determinada por fatores conjunturais atuais, é não pela inercia histórica. 

Na matriz ainda se infere que a Proporção de Benefícios Fiscais (PROPVBENEF) 

não demonstra associação linear significativa com as demais variáveis. Ressalte-se que todas a 

variáveis não possuem autocorrelação entre elas face que todas se encontram abaixo de 70,00%. 

Nesse sentido, o foco na regularização do grupo PNI, assim como a posterior cobrança desse 

grupo é o caminho mais eficaz para mitigar a Inadimplência Geral.

–

Os dados da Tabela 15, que compara as estimativas do modelo Pooled (MQO), 

Efeitos Fixos (EF) e Efeitos Aleatórios (EA), mostram importantes percepções sobre a relação 

entre as variáveis para o Modelo (1). O modelo EF apresenta melhor ajuste geral (R2 de 0,9189), 

sugerindo que esse modelo é mais eficaz em captura a variação na variável dependente, 

provavelmente porque as características fixas de cada bairro estão correlacionadas com as 

variáveis explicativas.

No que se refere aos coeficientes, a variável INADPNI é a mais robusta, sendo 

positiva a altamente significativa (p-valor 0,0000) em todos os modelos, apontando um impacto 

direto e consistente na variável explicada. No mesmo sentido, a variável PROPVBENEF é 

altamente significativa e negativa em todas as situações, corroborando que o contribuinte com 

alguma vantagem fiscal mantém a condição de adimplente para evitar a perda da 
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isenção/imunidade. 

De forma oposta, as variáveis VVENALMILHOES e PROPPNI apresentam 

incongruências entre os modelos. O coeficiente VVENALMILHOES muda de sinal negativo 

no modelo Pooled para positivo no modelo EF, assim como torna-se não significativo no 

modelo EA (p-valor 0,5320). Já a variável PROPPNI, embora significativa no Pooled e EA, 

perde sua significância no modelo EF (p-valor 0,1441). 

Essa volatilidade de sinal e significância, em especial o ganho de poder explicativo 

do R2 no EF, sinaliza que as estimativas nos modelos Pooled e EA são provavelmente viciadas 

por não considerar adequadamente os efeitos específicos de cada bairro. Dessa feita, o modelo 

EF parece ser o mais confiável para explicar os efeitos intra-unidade (ao longo do tempo) dos 

regressores.

–

∗∗∗ ∗∗∗ ∗∗∗
−0,00000961∗∗∗ ∗∗∗

∗∗∗ ∗∗∗
−0,3556∗∗∗ −0,3642∗∗∗ −0,3026∗∗∗

* Significância dos testes: (.) = 10 %, (*) α = 5%, (**) α = 1%, (***) α = 0,1%

O Modelo (2) apresenta uma regressão dinâmica em painel, visto a inclusão da 

variável dependente defasada. No que se refere aos coeficientes, a variável INADPNI é a mais 

robusta, sendo positiva a altamente significativa (p-valor 0,0000) em todos os modelos, 

apontando um impacto direto e consistente na variável (݅݊ܽ݀݅௜௧−1). O modelo EF possui um 

ajuste global superior (R2 = 0,9292). A análise da significância revela o viés de endogeneidade 

típicos de painéis dinâmicos:  o coeficiente de  (݅݊ܽ݀݅௜௧−1)  é muito alto e significativo no 

Pooled/EA (0,8215) e cai significativamente no EF. Essa discrepância pode ser causada pela 

correlação entre os efeitos fixos não observados e a variável defasado.
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A remoção desse viés no EF revela o verdadeiro impacto das variáveis 

contemporâneas, com INADPNI (0,4733) e PROPVBENEF (0,3786) com coeficientes muitos 

maiores em magnitude e significância robusta, sugerindo que seus efeitos estavam 

subestimados no Pooled/EA. De outra forma, a variável PROPPNI perde a significância no EF 

(p-valor 0,8741), indicando que seu efeito aparente no Pooled/EA era um efeito entre unidades 

(cross-section) e não um efeito dentro da unidade (temporal). Devido à natureza dinâmica do 

modelo e o viés resultante no EF os coeficientes apresentados são limites para o valor 

verdadeiro.

–

* Significância dos testes: (.) = 10 %, (*) α = 5%, (**) α = 1%, (***) α = 0,1%

Os resultados dos testes de especificação para o Modelo Estático indicam que a 

heterogeneidade não observada específica dos bairros é estatisticamente relevante. A rejeição 

da hipótese nula nos Testes F e Breusch-Pagan confirma a inadequação do MQO (Pooled PLS), 

demonstrando a necessidade de incorporação dos efeitos individuais. 

O Teste de Hausman é o critério decisivo, a rejeição da hipótese nula acarreta que 

o efeito individual está correlacionado com os regressores. Uma vez que o Modelo EA seria 

inconsistente sobe esta correlação, o Modelo EF é a especificação correta a ser utilizada para o 

Modelo Estático, certificando a consistência dos estimadores.
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–

No tocante ao Modelo Dinâmico, os testes de especificação reafirmam as 

conclusões do Modelo Estático, o Teste F e o Teste de Breusch-Pagan rejeitam a simplicidade 

do MQO, confirmando a relevância da heterogeneidade significativa entre os bairros. O Teste 

de Hausman também rejeita a hipótese nula, reforçando que a correlação entre os regressores e 

o efeito individual é substancial. 

–

χ
χ
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho investigou os impactos de um tipo específico de falha no 

cadastro imobiliário, especificamente o caso dos imóveis com Proprietários Não Identificados 

(PNIs), analisando o problema apresentado inicialmente sobre a ausência de identificação de 

sujeito passivo implica em perdas significativas de arrecadação e, por conseguinte, 

comprometendo a gestão fiscal.

Para tanto, utilizou-se uma metodologia quantitativa com modelos econométricos 

com dados em painel para estimar modelos de regressão aplicados aos dados de 121 bairros da 

cidade de Fortaleza entre 2021 e 2025, que permitiram corroborar a hipótese supracitada, sendo 

a deficiência cadastral um fator relevante para a ineficiência arrecadatória.

Os resultados demonstraram que a falta de sujeito passivo é um obstáculo estrutural 

à eficiência da arrecadação, visto que os imóveis classificados como PNI alcançam uma taxa 

média de inadimplência de 85,00%, confirmando que a deficiência cadastral deste cluster de 

contribuinte é o principal vetor da evasão fiscal, especialmente quando se compara com a taxa 

global de 25,00%. 

A modelagem econométrica, que apontou o modelo de Efeitos Fixos (EF) como o 

mais adequado para capturar a heterogeneidade não observada nos bairros, validou a correlação 

positiva entre a proporção de Proprietário Não Identificado (PNI) e a taxa de inadimplência 

geral. Ressalte também que identificação dos contribuintes tem o potencial de melhorar a 

arrecadação do IPTU entre R$ 25.000.000,00 (considerando a inadimplência geral) a 

R$ 33.000.000,00 por ano.

Em termos socioespaciais, verificou-se uma forte assimetria, visto que a maior 

incidência de PNI se encontram em bairros periféricos da área Oeste/Sudoeste da cidade, 

caracterizada pela informalidade urbana. Esta evidencia sugere que o déficit cadastral não é 

somente um problema administrativo, mas um sintoma da desigualdade social e da histórica 

falha das políticas de regularização fundiária. Além disso, verificou-se um crescimento de 

41,8% no número de PNIs no quinquênio, com alta concentração (90,75%) entre os bairros com 

IDH “Muito Baixo”.

A persistência do problema é fruto de uma fragilidade institucional, marcada pela 

ausência de integração e compartilhamento de dados entre a SEFIN e os intervenientes no 

município como os Cartórios de Registros de Imóveis e as Concessionária de Serviços Públicos, 

bem como os cadastros de posse dos entes públicos, como a Receita Federal do Brasil - RFB e 

a Companhia de Habitação do Ceara – COHAB, por exemplo, bem como a  plena integração 
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ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER), medidas essências para 

a validação dos sujeitos passivos e o destravamento do potencial arrecadatório. 

Ressalte-se que o CIM assume um papel essencial com a Reforma Tributária, tendo 

como exemplo a criação do Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), identificador único de 

alcance nacional com o objetivo de unificação das informações de municípios, cartórios e 

Receita Federal, essa uniformização é essencial para conferir segurança jurídica das transações 

e ampliar o controle fiscal.

Embora a análise tenha restringido ao período e às variáveis fiscais, sugerimos que 

pesquisas futuras a ampliação do horizonte temporal e a incorporação de indicadores de 

planejamento urbano para avaliar o CIM como instrumento de política pública multifinalitária.

Concluímos que a eficiência fiscal do IPTU em Fortaleza passa pela superação da 

informalidade e pela adoção de uma política contínua de atualização cadastral com condição 

para concretização da justiça fiscal e do desenvolvimento urbano equitativo.
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APÊNDICES

APÊNDICE A – Tabela 20

Tabela 20 – Lista de Isenções do IPTU 2025

Fonte: Elaborado pelo autor com base no CTM. 
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APÊNDICE B – Tabela 21

–

Fonte: Decreto 14.498/2019.


